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O
o Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, no uso de suas

atribuições Legais,

Q.

i RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA ao Vereador ADEILDO BARBOSA DOS

SANTOS, RG N° 5.337.918 SSP - PE, CPF 027.758.514-79, para Trato de

Interesse Particular, sem subsídio, pelo prazo de 60 (sessenta) dias), a partir

desta data, conforme a Resolução n° 020/2022, de 09 de agosto de 2022.

Publique-se

Registre-se,

Cumpra-se.

Bom Jardim, 10 de agosto de 2032.
/

/)

OírSANTOS

Presidente

I
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o Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de Pernambuco,

no uso de suas atrbiuições legais e em consonância com o art. 56 do Regimento Interno desta

casa, tendo em vista a licença concedida ao vereador ADEILDO BARBOSA DOS SANTOS,O

O RESOLVE:

CL

Exonerar o Vereador ADEILDO BARBOSA DOS SANTOS da composição da COMISSÃO

DE JUSTIÇA E REDAÇÃO e da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO na qualidade de Relator

e membro, respectivamente, nomeando substitutivamente o Vereador ALEXANDRE BARBOSA

DE ARAÚJO para apoderar-se como membro da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, e ao cargo

de relator da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, passando a serem constituídas da

seguinte forma, a partir desta data:

l

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RAIMUNDO GERÔNIMO DA SILVA

Vereado^ (Presidente)

JOSÉ SOARES DE SOUSA JÚNIOR

. Ve^ador-(Presidente)

EARALMO
u

JOSÉ SOARES DE SOUSA JÚNIOR

V^eador - (^latorL

NDRE BARBOSA DE ARAUJp

ALEXANDRE 5A DE

Vereador- (Relator)

RAIMUNDO GERÔNIMO DA SILVA

Vereador - (Membro)Vereador - (Membro)

/\ Publique-se

Cumpra-se y-N

\Jardim/PE, VBorr le agosto de 202

r\

j 'NÍtSON SANTOS DET^A
Presidente

J
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o Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de Pernambuco,

no uso de suas atrbiuições legais e em consonância com o art. 56 do Regimento Interno desta

casa, tendo em vista a licença concedida ao vereador ADEILDO BARBOSA DOS SANTOS,Q

O RESOLVE:

O.

Exonerar o Vereador ADEILDO BARBOSA DOS SANTOS da composição da COMISSÃO

DE JUSTIÇA E REDAÇÃO e da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO na qualidade de Relator

e membro, respectivamente, nomeando substitutivamente o Vereador ALEXANDRE BARBOSA

DE ARAÚJO para apoderar-se como membro da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, e ao cargo

de relator da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, passando a serem constituídas da

seguinte forma, a partir desta data:

1

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RAIMUNDO GERÔNIMO DA SILVA

Vereador-(Presidente)

JOSÉ SOARES DESOUSA JÚNIOR

y Ve/êador- (Presidente)

^ ^ ô'
JOSÉ SOARESWSOUSA JÚNIOR LEXANDREBARBOSA DE

Vereador- (Relator)

RAIMUNDO GERÔNIMO DA SILVA

Vereador- (Membro)Vereador - (Membro]

Pufalique-se

Cumpra-se

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE | CEP: 55.730-000
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Fone: (81) 3638-1246
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